
 

  

 

   
 

Política de Monitoramento e Gestão de Resíduos 
Ambientais 

A SUPERVIA COMUNICAÇÕES LTDA - EPP reconhece que a gestão adequada de resíduos é 
essencial para a proteção do meio ambiente, a saúde dos nossos colaboradores e o 
cumprimento da legislação. Nossa política visa a redução, a reutilização, a reciclagem 
e o descarte correto de todos os resíduos gerados em nossas operações. 

Acreditamos que a gestão de resíduos é uma responsabilidade compartilhada, e esta 
política define as diretrizes e os procedimentos para garantir que nossos processos 
sejam eficazes, transparentes e sustentáveis. 

 

1. Princípios e Objetivos 

• Hierarquia dos Resíduos: Adotamos a hierarquia dos resíduos como princípio 
fundamental: 

o Reduzir: Prevenção e minimização da geração de resíduos na fonte. 
o Reutilizar: Usar materiais mais de uma vez, prolongando seu ciclo de vida. 
o Reciclar: Processar resíduos para convertê-los em novos produtos. 
o Tratar: Destinar resíduos para tratamento antes do descarte final. 
o Dispor: Descarte final em aterros sanitários licenciados, como última 

opção. 
• Conformidade Legal: Cumpriremos todas as leis e regulamentos ambientais 

aplicáveis, incluindo a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010), garantindo a rastreabilidade e a documentação de todos os 
resíduos. 

• Melhoria Contínua: Monitoraremos nosso desempenho na gestão de resíduos e 
buscaremos constantemente por novas tecnologias e parcerias para aprimorar 
nossos processos. 

 

2. Classificação e Segregação dos Resíduos  

Todos os resíduos gerados na empresa serão classificados e segregados de acordo com 
sua natureza, potencial de periculosidade e com a legislação vigente.  



 

  

 

   
 

• Resíduos Comuns/Não Perigosos: Papel, plástico, vidro, metal e resíduos 
orgânicos serão segregados em lixeiras identificadas por cores, conforme o 
padrão internacional. 

• Resíduos Perigosos: Óleos, solventes, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes 
e produtos químicos serão armazenados em locais específicos, seguros e 
sinalizados, longe de áreas de trânsito e de outros materiais.  

• Resíduos de Saúde: Se aplicável, resíduos biológicos serão tratados e 
descartados em conformidade com as normas da ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária). 

 

3. Coleta, Armazenamento e Destinação 

• Coleta Interna: A coleta interna dos resíduos será realizada por pessoal treinado, 
em rotas e horários definidos para evitar acúmulo. 

• Armazenamento Temporário: Os resíduos serão armazenados 
temporariamente em áreas seguras, cobertas e ventiladas, antes de serem 
enviados para a destinação final. O acesso a essas áreas será restrito e 
controlado. 

• Destinação Final: 
o Reciclagem e Reuso: Firmaremos parcerias com empresas e 

cooperativas de reciclagem devidamente licenciadas para o tratamento e 
a valorização de resíduos. 

o Tratamento e Descarte de Resíduos Perigosos:  A destinação de 
resíduos perigosos será feita exclusivamente por empresas 
especializadas e licenciadas, garantindo que o transporte e o descarte 
ocorram de forma segura e com a documentação necessária. 

 

4. Monitoramento e Responsabilidades 

• Monitoramento: A empresa manterá um registro detalhado de todos os resíduos 
gerados, incluindo sua quantidade, tipo e destinação. Relatórios anuais serão 
elaborados para avaliar o desempenho e identificar oportunidades de melhoria.  

• Treinamento: Todos os colaboradores receberão treinamento sobre a 
classificação e a segregação de resíduos, bem como sobre a importância de suas 
ações na gestão ambiental da empresa. 



 

  

 

   
 

• Responsabilidade de Todos: A gestão de resíduos é uma responsabilidade 
compartilhada. Cada colaborador é incentivado a seguir as diretrizes da política 
e a contribuir com ideias para a melhoria contínua de nossos processos.  

 


